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LEIS 

 

LEI Nº 5024/2026 
 

“Altera o artigo 7º da Lei nº 3.388/2010 - COMDEF, alterado pela Lei nº 4.463/2022, e dá outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E PROMULGADA A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - O artigo 7º da Lei Municipal nº 3.388 de 18 de agosto de 2010, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 7.º O Conselho será integrado por 16 (dezesseis) membros, sendo 08 (oito) representantes dos órgãos do Governo Municipal e 08 

(oito) representantes da Sociedade Civil: 

 

I. Representantes do Poder Público: 

a) 01 (um) representante do Gabinete do Prefeito;  

b) 01 (um) representante da Secretaria dos Negócios Jurídicos; 

c) 01 (um) representante da Secretaria de Saúde; 

d) 01 (um) representante da Secretaria de Cidadania; 

e) 01 (um) representante da Secretaria de Educação; 

f) 01 (um) representante da Secretaria de Cultura; 

g) 01 (um) representante do Departamento Municipal de Fiscalização e Postura; 

h) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

 

II. Representantes da Sociedade Civil: 

a) 01 (um) representante da Associação de Turismo da Estância de Socorro – ASTUR; 

b) 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil; 

c) 01 (um) representante da Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE; 

d) 01 (um) representante da Associação de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Socorro - AEAAS; 

e) 01 (um) representante da Associação Comercial e Empresarial de Socorro - ACE; 

f) 01 (um) representante de pessoa com deficiência intelectual e/ou seu representante legal;  

g) 01 (um) representante da Associação de Pais e Mães Atípicos; 

h) 01 (um) representante de pessoa com deficiência física e/ou seu representante legal. 

§ 1º (...) 

§ 2º REVOGADO 

§ 3º REVOGADO.” 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de abril de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

LEI Nº 5025/2026 
 

“Altera o artigo 9ª da Lei nº 3.385/2010, alterado pela Lei nº 4.478/2022 que dispõe sobre o Conselho Municipal do Idoso”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E PROMULGADA A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - O artigo 9º da Lei Municipal nº 3.385 de 18 de agosto de 2010, alterado pela Lei Municipal nº 4.478 de 10 de agosto 

de 2022, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 9º (...): 

I - Do Governo Municipal: 

(...). 

g) Representante da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Juventude 
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II - De organizações representativas da sociedade civil: 

(...) 

c) Representante da Associação Bodas de Caná - Comunidade NEFTAI. 

(...).” 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de abril de 2026. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

LEI Nº 5026/2026 

“Institui o Programa Galpão Criativo, de qualificação de talentos e pré-incubadora de ideias, produtos e serviços nas áreas da economia 

criativa”. 

DE AUTORIA DO VEREADOR - Marco Antonio Zanesco - PL 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E PROMULGADA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica instituído o Programa Galpão Criativo, de qualificação de talentos e pré-incubadora de ideias, produtos e serviços 

nas áreas da economia criativa, com intuito de despertar e aquecer uma nova categoria de profissionais criativos, preparando-os 

para formalização de modelos de negócio. 

Parágrafo único - O Programa abrangerá critérios básicos relacionados a: 

I - desenvolver a capacitação e a qualificação de ideias, serviços e produtos que visam fomentar a economia criativa, economia 

solidária, economia sustentável, economia inclusiva com modelos de negócios sociais, culturais e de prosperidade social com 

estímulo à geração de renda; 

II - resgatar, estimular e incentivar as pessoas que se encontram em condições de vulnerabilidade, desempregadas, em fase de nova 

busca de crescimento pessoal, desenvolvendo a autoestima, prosperidade social e geração de renda; 

III - vocacionar todas as atividades para o acolhimento, suporte e apoio na trilha de um modelo de negócio social para o 

protagonismo profissional e o fomento da inclusão produtiva. 

Art. 2º - São objetivos do Programa: 

I - captar recursos e desenvolvimento do criativo; 

II - identificar entre os criativos/alunos possíveis potenciais para futura agenda de oficineiros do galpão criativo; 

III - conscientizar os criativos/alunos, durante sua estadia no programa, sobre os destaques para o título de anjos multiplicadores, 

que auxiliaram os demais a se desenvolverem; 

IV - capacitar os anjos multiplicadores para organização dos próprios eventos, formando células autônomas; 

V - despertar perfil de ocupação de espaços públicos desocupados, abandonados, inservíveis e sem utilidade, para abrigar o 

movimento de pessoas e seus modelos de negócio. 

Art. 3º - O Programa poderá firmar parcerias e acordos de cooperações técnicas e de qualificação com as unidades da 

administração direta e indireta que atuem com o mesmo objetivo. 

Art. 4º - A validação e modelos de negócios envolverão pesquisa, análise e mentoria para definição da categoria e regularização 

do modelo de negócio do criativo por meio de um certificado, depois de cumpridas todas as etapas e certificações do Programa. 

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de abril de 2026. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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LEI Nº 5027/2026 

“Institui a Política Municipal de Incentivo ao Desenvolvimento da Apicultura e da Meliponicultura no Município de Socorro- SP e dá outras 

providências”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E PROMULGADA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica instituída a Política Municipal de Incentivo ao Desenvolvimento da Apicultura e da Meliponicultura no Município de 

Socorro-SP. 

Art. 2º - São diretrizes da Política Municipal de Incentivo ao Desenvolvimento da Apicultura e da Meliponicultura: 

I – Incentivar a criação racional de abelhas e o uso sustentável da apicultura e da meliponicultura no Município de Socorro, com 

vistas à geração de renda, à preservação ambiental e à segurança e soberania alimentar das famílias envolvidas, por meio da 

produção de mel e outros derivados, como própolis, geleia real, pólen, entre outros; 

II – Viabilizar a pesquisa e a experimentação de novas tecnologias, oportunizando o aprendizado tecnológico, a capacitação de 

apicultores e a difusão tecnológica a partir do Município; 

III – Propiciar a produção de mel orgânico e de outros produtos apícolas e meliponícolas, bem como sua oferta à população 

municipal; 

IV – Apoiar a organização do setor, a implantação, a melhoria e a modernização da infraestrutura individual ou coletiva de 

produção; 

V – Conscientizar os produtores em geral acerca da importância da preservação ambiental, do plantio de espécies que favoreçam 

o substrato e os recursos às abelhas, bem como da preservação das espécies nativas existentes; 

VI – Incentivar o consumo dos produtos das abelhas, em razão de suas qualidades nutricionais e terapêuticas; 

VII – contribuir para a geração de empregos e a melhoria da renda dos munícipes que demonstrem interesse no setor. 

Art. 3º - A Política Municipal de Incentivo ao Desenvolvimento da Apicultura e da Meliponicultura tem como objetivos: 

I – Incentivar a integração do mel, dos produtos das abelhas e de seus derivados à merenda escolar da rede pública municipal de 

ensino; 

II – Oportunizar o aprendizado e a capacitação de apicultores e meliponicultores por meio de cursos, seminários e palestras, com 

expedição de certificados; 

III – Fomentar organizações associativas de apicultores e meliponicultores, fortalecendo suas estruturas, o beneficiamento e a 

comercialização dos produtos apícolas; 

IV – Incentivar trabalhos escolares, estudos e pesquisas nas áreas de apicultura, meliponicultura e meio ambiente, despertando o 

interesse e a consciência ecológica dos alunos; 

V – Criar cadastro de pessoas interessadas em aprender sobre apicultura e meliponicultura e ofertar treinamento técnico a essas 

pessoas; 

VI – Incentivar modelos associativistas e cooperativistas para a reunião de apiários e meliponários, bem como para a organização 

e promoção de feiras; 

VII – Estimular o comércio interno e a exportação de produtos e subprodutos apícolas e meliponícolas, com certificação de origem 

e qualidade dos produtos destinados à comercialização; 

VIII – Realizar campanhas de incentivo ao consumo de produtos apícolas e meliponícolas; 

IX – Incentivar a indústria cosmética e farmacêutica que utilize o mel e seus derivados como matéria-prima; 

X – Promover concursos, premiações e a concessão de selo de qualidade aos produtores e agroindústrias de Socorro que 

produzam produtos apícolas e meliponícolas; 

XI – Incentivar o intercâmbio de professores, técnicos e apicultores com outras entidades congêneres; 

XII – Fomentar o desenvolvimento da bioeconomia, entendida como a economia baseada no uso sustentável da biodiversidade e 

na manutenção das florestas em pé, correlacionando a apicultura e a meliponicultura como atividades estratégicas para a 

conservação ambiental, a valorização dos serviços ecossistêmicos e a geração de renda sustentável no Município; 
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XIII – Resgatar, valorizar e preservar os conhecimentos tradicionais, saberes populares e práticas culturais relacionados à criação 

de abelhas nativas, bem como ao uso do mel e de seus derivados, reconhecendo-os como patrimônio cultural imaterial associado 

à biodiversidade local e ao modo de vida das comunidades. 

Art. 4º - As ações previstas nesta Lei poderão ser realizadas pelo Poder Público, por instituições de ensino, entidades 

representativas de classe, Conselhos Municipais e organizações da sociedade civil, de forma isolada ou em parceria. 

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Município, 

suplementadas, se necessário. 

Art. 6º - O Poder Público Municipal apoiará os produtores de mel e de seus derivados na regularização e legalização da atividade 

junto aos órgãos competentes. 

Art. 7º - A criação, o cultivo e o manejo de abelhas no âmbito da Política Municipal de Incentivo ao Desenvolvimento da Apicultura 

e da Meliponicultura deverão observar, obrigatoriamente, a utilização de espécies de ocorrência natural no Município de Socorro-

SP, vedada a introdução, criação ou manejo de espécies exóticas ou alóctones. 

Parágrafo único - Excepcionalmente, a criação de espécies não nativas somente poderá ocorrer mediante autorização prévia 

do órgão ambiental competente, observada a legislação federal e estadual vigente, bem como critérios técnicos que assegurem a 

preservação da biodiversidade local e o equilíbrio dos ecossistemas. 

Art. 8º - O disposto nesta Lei aplica-se de forma suplementar à legislação federal e estadual pertinentes, especialmente à Lei 

Federal nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, quando constatada, na prática, a ocorrência de crimes ambientais. 

Art. 9º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de abril de 2026. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 351/2026 

“Acrescenta e altera dispositivos da Lei Complementar nº 171, de 09 de dezembro de 2011, que reorganiza o plano de carreira e 

remuneração do magistério público municipal da Estância de Socorro e dá outras providências”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E PROMULGADA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - O Anexo I, da Lei Complementar nº 171, de 09 de dezembro de 2011, que trata do Quadro do Magistério, passa a 

vigorar com as alterações constantes do Anexo I da presente Lei Complementar. 

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de abril de 2026. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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ANEXO I 

A que se refere o 

Anexo I da Lei Complementar nº 171/2011 

QUADRO DO MAGISTÉRIO 

 

 

 

 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 352/2026 

“Acrescenta e altera dispositivos da Lei Complementar nº 197, de 27 de novembro de 2012, que dispõe sobre a consolidação e unificação 

das leis que tratam da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, do quadro de empregos públicos municipais e de suas atribuições 

e dá outras providências correlatas”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E PROMULGADA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - O anexo III, da Lei Complementar nº 197, de 27 de novembro de 2012, que trata do quadro dos empregos 

permanentes, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo I da presente Lei Complementar. 

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de abril de 2026. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

ANEXO I 

A que se refere o 

Anexo III da Lei Complementar nº 197/2012 

EMPREGOS PERMANENTES 

 

 

 

 

 

Situação Atual Situação Nova 

Denominação Quant. Nível Ref. Denominação Quant. Nível Ref. 

Professor Adjunto I 50 I 1 Professor Adjunto I 60 I 1 

Quant. 
Denominação 

Situação Atual 
Ref. Quant. 

Denominação 

Situação Nova 
Ref. 

14 Secretário de Escola 19-36 16 Secretário de Escola 19-36 

01 Psicopedagogo 30-47 04 Psicopedagogo 30-47 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 353/2026 

“Acrescenta e altera dispositivos da Lei Complementar nº 197, de 27 de novembro de 2012, que dispõe sobre a consolidação e unificação 

das leis que tratam da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, do quadro de empregos públicos municipais e de suas atribuições 

e dá outras providências correlatas”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E PROMULGADA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - O anexo III, da Lei Complementar nº 197, de 27 de novembro de 2012, que trata do quadro dos empregos 

permanentes, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo I da presente Lei Complementar. 

Art. 2º - O anexo VI, da Lei Complementar nº 197, de 27 de novembro de 2012, que trata do quadro das funções gratificadas, 

passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo II da presente Lei Complementar. 

rt. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de abril de 2026. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

ANEXO I 

A que se refere o 

Anexo III da Lei Complementar nº 197/2012 

 

EMPREGOS PERMANENTES 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Quant. 
Denominação 

Situação Atual 
Ref. Quant. 

Denominação 

Situação Nova 
Ref. 

04 Engenheiro Civil 30-47 06 Engenheiro Civil 30-47 
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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 11498/2026 
 

“Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar no âmbito da Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão.” 

 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Instaurar competente Processo Administrativo Disciplinar para a apuração de possível infração Administrativa 

apontada na Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão, conforme noticiado no Ofício nº 0015/2026 da Corregedoria da 

GCM. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 09 de abril de 2026. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

PORTARIA Nº 11499/2026 
 

“Dispõe sobre a instauração de Processo Administrativo Disciplinar no âmbito da Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão.” 

 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º – Instaurar competente Processo Administrativo Disciplinar para a apuração de possível infração Administrativa 

apontada na Secretaria de Segurança e Defesa do Cidadão, conforme noticiado no Ofício nº 0016/2026 da Corregedoria da 

GCM. 

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 09 de abril de 2026. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

PORTARIA Nº 11500/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Desligar do serviço público municipal, por pedido de demissão, ROSIMEIRE RAMALHO ZANESCO, Matrícula 

nº 3459-44, ocupante do emprego público em comissão de CHEFE DO SERVIÇO DE UNIDADE BÁSICA, a partir de 

06 de abril de 2026. 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de abril de 2026. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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PORTARIA Nº 11501/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Desligar do serviço público municipal, por pedido de demissão, MONIQUE DE OLIVEIRA, Matrícula nº 3462-

00, contratada temporariamente para o ano letivo de 2026 como Professor Adjunto I, a partir de 01 de abril de 2026. 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de abril de 2026. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

PORTARIA Nº 11502/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear NUBIA PALTRINIERI MAZZOLINI, matrícula nº 346199, para ocupar o emprego em comissão de 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO – ref. 50, a partir de 06 de abril de 2026. 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de abril de 2026. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

PORTARIA Nº 11503/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear CLEMILDE CRISTINA DAMAZIO, matrícula nº 346197, para ocupar o emprego em comissão de 

CHEFE DA COORDENADORIA DE ACOLHIMENTO FAMILIAR – ref. 30, a partir de 06 de abril de 2026. 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de abril de 2026. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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PORTARIA Nº 11504/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear KAREN APARECIDA BIGON, matrícula nº 346198, para ocupar o emprego em comissão de 

COORDENADOR DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ – ref. 30, a partir de 06 de abril de 2026. 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de abril de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

PORTARIA Nº 11506/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear JOÃO RICARDO PIRES DE SOUZA, matrícula nº 346211, para ocupar o emprego em comissão de 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO – ref. 20, a partir de 09 de abril de 2026. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de abril de 2026. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

PORTARIA Nº 11507/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear GUSTAVO RAMALHO DA SILVA, matrícula nº 346213, para ocupar o emprego em comissão de 

CHEFE DE COORDENADORIA DE ESPORTES DE COMPETIÇÃO – ref. 30, a partir de 09 de abril de 2026. 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de abril de 2026. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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PORTARIA Nº 11508/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomear NARCIZO PERONI, matrícula nº 346212, para ocupar o emprego em comissão de 

COORDENADORIA DE TRABALHO RURAL – ref. 30, a partir de 09 de abril de 2026. 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de abril de 2026. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

PORTARIA Nº 11509/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Admitir, em virtude de aprovação em concurso público – Edital nº 01/2022 – no emprego permanente de 

ESCRITURÁRIO: 

 

NOME  ADMISSÃO 

Kailany Assoni – matrícula nº 346210 09/04/2026 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de abril de 2026. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

PORTARIA Nº 11510/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Admitir, em virtude de aprovação em concurso público – Edital nº 01/2022 – no emprego permanente de 

ASSISTENTE SOCIAL: 

 

NOME  ADMISSÃO 

Marivani Lugli – matrícula nº 346206 06/04/2026 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de abril de 2026. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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PORTARIA Nº 11511/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Admitir, em virtude de aprovação em concurso público – Edital nº 01/2022 – no emprego permanente de 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I – PEB I: 

 

NOME NÍVEL  ADMISSÃO 

Monique de Oliveira  –  matrícula nº 346200 III – ref. 1 08/04/2026 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de abril de 2026. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

PORTARIA Nº 11512/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Contratar por tempo determinado, conforme Lei Municipal nº 3.077/2005 e Lei nº 3422/2010, obedecendo a 

ordem de classificação do Processo Seletivo Edital nº 001/2025, com término previsto para o último dia letivo em 2026, 

no emprego de Professor Adjunto I:  

 

NOME NÍVEL INÍCIO: 

Tayna Oliveira Moreno Alpi – matrícula nº 346203 
II – ref. 

1 
08-04-2026 

Ana Clara Faria – matrícula nº 346202 
II – ref. 

1 
08-04-2026 

Gabrielle Bosseger da Silva Moraes – matrícula nº 346207 
II – ref. 

1 
06-04-2026 

Andressa Cristina Sylvestre Ferreira – matrícula nº 346204 
II – ref. 

1 
08-04-2026 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de abril de 2026. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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PORTARIA Nº 11513/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Contratar por tempo determinado, conforme Lei Municipal nº 3.077/2005 e Lei nº 3422/2010, obedecendo a 

ordem de classificação do Processo Seletivo Edital nº 001/2025, com término previsto para o último dia letivo em 2026, 

no emprego de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil:  

 

NOME NÍVEL INÍCIO: 

Camila Aparecida de Souza Siqueira – matrícula nº 346201 I – ref. 23 08-04-2026 

Sthefanie de Almeida Balduino – matrícula nº 346208 I – ref. 23 06-04-2026 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de abril de 2026. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

  

 

PORTARIA Nº 11514/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Contratar por tempo determinado, conforme Lei Municipal nº 3.077/2005 e Lei nº 3422/2010, obedecendo a 

ordem de classificação do Processo Seletivo Edital nº 001/2025, com término previsto para o último dia letivo em 2026, 

no emprego de Professor de Educação Básica II - PEB II - Arte:  

 

NOME NÍVEL INÍCIO: 

Eliza Cristina Otero Bezerra da Silva – matrícula nº 346209 II – ref. 1 06-04-2026 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de abril de 2026. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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PORTARIA Nº 11515/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Contratar por tempo determinado, conforme Lei Municipal nº 3.077/2005 e Lei nº 3422/2010, obedecendo a 

ordem de classificação do Processo Seletivo Edital nº 001/2025, com término previsto para o último dia letivo em 2026, 

no emprego de Professor de Educação Básica II – PEB II - Inglês:  

 

NOME NÍVEL INÍCIO: 

Hadassa Tavares da Cruz Sala – matrícula nº 346196 II – ref. 1 06-04-2026 

 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13 de abril de 2026. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

  

 

CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

Extrato de Processo Licitatório 
 

PROCESSO LICITATÓRIO nº 01/2026  

MODALIDADE: Dispensa nº 01/2026– Lei 14.133/2021 

 

CONTRATANTE: Câmara Municipal Da Estância De Socorro/SP 

CONTRATADA: TIMELIMP LTDA – CNPJ 60.068.066/0001-45 

OBJETO: Aquisição de produtos de limpeza, higiene e descartáveis para uso da Câmara Municipal da Estância de Socorro 

previsto para os próximos doze meses conforme descrito no Termo de Referência disponível no site oficial da Câmara 

Municipal da Estância de Socorro e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

VALOR TOTAL: R$ 4.982,23 (quatro mil novecentos e oitenta e dois reais e vinte e três centavos)  

HOMOLOGAÇÃO: 14/04/2026 

 

Tiago Minozzi Faria – Presidente da Câmara Municipal 
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